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PROCESSO    - CEE-Nº 1150/72 

INTERESSADO - FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS E BIOLÓGICAS DE BOTUCATU 

ASSUNTO     - Contrato da Professora Assistente Maria Therezinha Infantosi 

Vannucchi - Departamento de Medicina Preventiva, Social e Saúde  

pública. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

 

HISTÓRICO: 

Trata o presente processo de pedido de contratação como 

Professora Assistente, junto ao Departamento de Medicina Preventiva, 

Social e Saúde Pública (Disciplina de Medicina Preventiva), de Maria 

Therezinha Infantosi Vannucchi, na Faculdade de Ciências Medicas e 

Biológicas de Botucatu. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada, médica formada pela própria Faculdade, foi 

selecionada mediante inscrição resultante de editais publicados pela 

Faculdade para o preenchimento de vaga, tendo obtido aprovação pelos 

colegiados da FCMB de Botucatu. 

Em face do exposto voto: 

Pela aceitação do pedido da Faculdade para contratar a Dra. Maria 

Therezinha Infantosi Vannucchi, como Professora Assistente junto ao 

Departamento de Medicina Preventiva, Social e Saúde. Pública, na FCMB de 

Botucatu. 

 

São Paulo, 29 de maio de 1972 

a)Conselheiro PAULO GOMES ROMEO – Presidente 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, na sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do VOTO 

do nobre Conselheiro Paulo Gomes Romeo. 

Presentes os nobres Conselheiros: Pe. Aldemar Moreira, Amélia A. 

Domingues de Castro, Laerte Ramos de Carvalho, Luiz Cantanhede de C. Almeida 

Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Oswaldo 

A. Bandeira de Mello e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões em 29 de maio de 1972 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


